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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. DESPACHO VISTO EM CORREIÇÃO

Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X   ) DESPACHO  INICIAL
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 04 de novembro de 2014.

Orlando Rocha Filho  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A

D E S P A C H O 

01. Apesar da parte autora ter requerido Assistência Judiciária Gratuita, esta deve 
juntar aos autos a Guia de Recolhimento de Custas Judiciais – GRJ, tendo em vista 
que tal documento é indispensável a propositura da ação independentemente de seu 
pagamento. 

02. Assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 
10 (dez) dias, juntar a Guia de Recolhimento de Custas Judiciais – GRJ, 
independentemente de seu pagamento, sob pena de indeferimento da inicial nos 
termos do art. 283 e 284 do CPC.

03. Providências cabíveis.

Maceió(AL), 06 de novembro de 2014.

Orlando Rocha Filho
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 19/11/2014 08:03 
 Certidão - Processo 0710644-39.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/26   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   24/11/2014,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  10  03/12/2014 

           Teor   do   ato:   "D   E   S   P   A   C   H   O   01.Apesar   da   parte   autora   ter   requerido   Assistência   Judiciária   Gratuita, 
 esta   deve   juntar   aos   autos   a   Guia   de   Recolhimento   de   Custas   Judiciais   -   GRJ,   tendo   em   vista   que   tal 
 documento   é   indispensável   a   propositura   da   ação   independentemente   de   seu   pagamento.   02.Assim,   intime-se 
 a   parte   autora,   através   de   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   juntar   a   Guia   de   Recolhimento   de 
 Custas   Judiciais   -   GRJ,   independentemente   de   seu   pagamento,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial   nos 
 termos   do   art.   283   e   284   do   CPC.   03.   Providências   cabíveis.   Maceió(AL),   06   de   novembro   de   2014.   Orlando 
 Rocha Filho Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 19 de novembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS: 0710644-39.2014.8.02.0001 
 

CRISTIANO FERREIRA SANTOS, já qualificado nos 
autos de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por 
seu procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 
segue: 

 
Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 
capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 
ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 
 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 
Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 
 

Nesta oportunidade, tendo em vista despacho de fls. 
retro, REQUER, a JUNTADA do RELATÓRIO DE CUSTAS PROCESSUAIS – GRJ, afim de 
demonstrar a apuração do valor a ser recolhido, no caso de indeferimento do pedido de 
Justiça Gratuita. 
 

REITERA, ainda, o pleito de concessão da 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, uma vez que o autor não tem condições de arcar 
com as custas processuais. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
Maceió, 27 de novembro de 2014 
 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 26/11/2014 - 15:12:09 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO DE CONTA JUDICIAL - GRJ 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0710644-39.2014.8.02.0001 
 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  26/11/2014 
 Requerente  :  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
 Requerido  :  FEDERAL SEGUROS S/A 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 1.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  8º Cartório Cível da Capital 
 Comarca  :  Maceió 
 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 10,00 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  10,00  0,00  10,00 
 Valor ação: 1.000,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 8.769,61 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 226,71 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  137,46  0,00  137,46 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 1.000,00 
 Valor mínimo: 5,52  Valor máximo: 3.507,84 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Contador  2  53,42  0,00  53,42 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 1.000,00 
 Valor mínimo: 3,85  Valor máximo: 109,92 
 Recolhimento: Distribuição  2  27,56  0,00  27,56 
 Valor: 27,56 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  8,27  0,00  8,27 
 Qtde: 1  Valor: 8,27 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 2,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  2,00  0,00  2,00 
 Valor: 2,00 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 R$ 238,71 

 SAJ/PG5 
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A

D E S P A C H O

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

A finalidade do Procedimento Sumário é a celeridade processual, entretanto, na 
pauta de audiência desta Vara, somente há data para Março de 2015. Assim, converto o 
Procedimento Sumário em Ordinário e determino a citação da Ré para, querendo, 
contestar os termos da inicial, no prazo legal.

Maceió(AL), 09 de dezembro de 2014.

Orlando Rocha Filho
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. Citação por Carta Rito Ordinário

Autos nº: 0710644-39.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da  FEDERAL SEGUROS S/A
do Sol, 79, SALA 410, ED. F. SOARES, Centro 
Maceió-AL 
CEP 57020-070
 

 CARTA DE CITAÇÃO

Fica Vossa Senhoria CITADO para responder a ação 
acima descrita, conforme decisão prolatada e diante da petição inicial, cuja senha para 
conhecimento do inteiro teor da presente ação no sítio do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas segue em anexo como parte integrante desta.

PRAZO:  O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados 
da juntada do aviso de recebimento no processo.
ADVERTÊNCIA:  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, 
c/c o art. 319 do CPC).

Maceió, 12 de janeiro de 2015.

 

Bianka Fernanda Lessa
Escrivã
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Juízo de Direito - 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi ao envio da carta de fls. retro 
aos correios. Nada mais a certificar.

                Maceió, 20 de janeiro de 2015.

Priscilla Batista Ferreira
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tj.al.gov.br

Mod. Ato Ordinatorio Genérico - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 
Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tj.al.gov.br

Autos n°: 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a 
correspondência devolvida nos autos, em 10 (dez) dias.

                                                   Maceió, 04 de fevereiro de 2015.

Maria Verônica Santos Mello
Analista Judiciária
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 04/02/2015 14:39 
 Certidão - Processo 0710644-39.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0020/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 ) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida nos autos, em 10 (dez) dias." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 4 de fevereiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 05/02/2015 10:20 
 Certidão - Processo 0710644-39.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 126-129   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/02/2015,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  5  13/02/2015 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida nos autos, em 10 (dez) dias." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 5 de fevereiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 0710644-39.2014.8.02.0001 
 

CRISTIANO FERREIRA SANTOS, já qualificado nos 
autos de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por 
seu procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 
segue: 

 
Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 
capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 
ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 
 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 
Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
Maceió, 9 de fevereiro de 2015 
 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tj.al.gov.br
Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (  x  ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 14 de outubro de 2015.

Maria Valéria Lins Calheiros  
Juiza de Direito
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tjal.jus.br
Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. ( X   ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de setembro de 2016.

Luana Cavalcante de Freitas  
Juiz(a) de Direito
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tjal.jus.br
Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2017
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (  x ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de outubro de 2017.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-AL - E-mail: vcivel8@tjal.jus.br
Autos n° 0710644-39.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  CRISTIANO FERREIRA SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. ( X ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 21 de agosto de 2018.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia 

Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tjal.jus.br

Autos nº: 0710644-39.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: CRISTIANO FERREIRA SANTOS
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

DECISÃO

1. Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Cristiano Ferreira dos Santos 

em face de Federal Seguros S/A, todos devidamente qualificados nos autos em 

epigrafe.

2. Em despacho de fl. 26, foi determinada a citação do demandado, a fim de 

contestar os  termos da inicial. 

3. Ato continuo, o AR de fl. 29 foi devolvido com a informação de que a 

referida parte "mudou-se".

4. Devidamente intimada a parte autora requereu a substituição do polo 

passivo da presente demanda, tendo em vista que a Federal Seguros S/A não faz mais 

parte da sucursal representativa, desta maneira, pugna que a Seguradora Líder dos 

Consorcios DPVAT S/A seja incluída no polo passivo, para tanto juntou endereço da 

parte que seja incluir na presente lide. 

5. Os autos vieram conclusos.

6. Pois bem. 

7. A parte autora requer que seja realizada a substituição do polo passivo da 
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Juízo de Direito - 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia 

Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel8@tjal.jus.br

demanda, tendo em vista que o pedido foi realizado antes da citação da Federal Seguros 

S/A, não vejo óbice ao deferimento do pleito, pois não trará prejuízo algum para as 

partes. 

8. Sendo assim, DEFIRO o pedido de substituição do polo passivo da 

presente ação, ao tempo em que determino que a escrivania proceda com as alterações 

necessárias junto ao SAJ PG5, utilizando os dados indicados pelo autor em seu petitório 

de fl. 33. 

9. Após as alterações, determino seja a parte demandada citada, conforme 

despacho de fl. 26. 

10. Transcorrido o prazo concedido ao demandado, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito.

11. Por fim, certifique-se e venham-me os autos conclusos.

12. Intime-se a parte autora da presente decisão. 

13. Providências necessárias.

14. Cumpra-se.

Maceió , 07 de fevereiro de 2020.

Renata Malafaia Vianna
 Juíza de Direito
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 Federal   Seguros   S/A,   todos   devidamente   qualificados   nos   autos   em   epigrafe.   Em   despacho   de   fl.   26,   foi 
 determinada   a   citação   do   demandado,   a   fim   de   contestar   os   termos   da   inicial.   Ato   continuo,   o   AR   de   fl.   29   foi 
 devolvido   com   a   informação   de   que   a   referida   parte   "mudou-se".   Devidamente   intimada   a   parte   autora   requereu   a 
 substituição   do   polo   passivo   da   presente   demanda,   tendo   em   vista   que   a   Federal   Seguros   S/A   não   faz   mais   parte 
 da   sucursal   representativa,   desta   maneira,   pugna   que   a   Seguradora   Líder   dos   Consorcios   DPVAT   S/A   seja 
 incluída   no   polo   passivo,   para   tanto   juntou   endereço   da   parte   que   seja   incluir   na   presente   lide.   Os   autos   vieram 
 conclusos.   Pois   bem.   A   parte   autora   requer   que   seja   realizada   a   substituição   do   polo   passivo   da   demanda,   tendo 
 em   vista   que   o   pedido   foi   realizado   antes   da   citação   da   Federal   Seguros   S/A,   não   vejo   óbice   ao   deferimento   do 
 pleito,   pois   não   trará   prejuízo   algum   para   as   partes.   Sendo   assim,   DEFIRO   o   pedido   de   substituição   do   polo 
 passivo   da   presente   ação,   ao   tempo   em   que   determino   que   a   escrivania   proceda   com   as   alterações   necessárias 
 junto   ao   SAJ   PG5,   utilizando   os   dados   indicados   pelo   autor   em   seu   petitório   de   fl.   33.   Após   as   alterações, 
 determino   seja   a   parte   demandada   citada,   conforme   despacho   de   fl.   26.   Transcorrido   o   prazo   concedido   ao 
 demandado,   intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   requeira   o   que   entender   de   direito.   Por 
 fim,   certifique-se   e   venham-me   os   autos   conclusos.   Intime-se   a   parte   autora   da   presente   decisão.   Providências 
 necessárias. Cumpra-se. Maceió , 07 de fevereiro de 2020. Renata Malafaia Vianna Juíza de Direito" 

           Maceió, 17 de fevereiro de 2020. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 18/02/2020 10:30 
 Certidão - Processo 0710644-39.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0065/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 143/151   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/02/2020,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 26/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  16/03/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-se   de   ação   de   cobrança   ajuizada   por   Cristiano   Ferreira   dos   Santos   em 
 face   de   Federal   Seguros   S/A,   todos   devidamente   qualificados   nos   autos   em   epigrafe.   Em   despacho   de   fl.   26, 
 foi   determinada   a   citação   do   demandado,   a   fim   de   contestar   os   termos   da   inicial.   Ato   continuo,   o   AR   de   fl.   29 
 foi   devolvido   com   a   informação   de   que   a   referida   parte   "mudou-se".   Devidamente   intimada   a   parte   autora 
 requereu   a   substituição   do   polo   passivo   da   presente   demanda,   tendo   em   vista   que   a   Federal   Seguros   S/A   não 
 faz   mais   parte   da   sucursal   representativa,   desta   maneira,   pugna   que   a   Seguradora   Líder   dos   Consorcios 
 DPVAT   S/A   seja   incluída   no   polo   passivo,   para   tanto   juntou   endereço   da   parte   que   seja   incluir   na   presente 
 lide.   Os   autos   vieram   conclusos.   Pois   bem.   A   parte   autora   requer   que   seja   realizada   a   substituição   do   polo 
 passivo   da   demanda,   tendo   em   vista   que   o   pedido   foi   realizado   antes   da   citação   da   Federal   Seguros   S/A,   não 
 vejo   óbice   ao   deferimento   do   pleito,   pois   não   trará   prejuízo   algum   para   as   partes.   Sendo   assim,   DEFIRO   o 
 pedido   de   substituição   do   polo   passivo   da   presente   ação,   ao   tempo   em   que   determino   que   a   escrivania 
 proceda   com   as   alterações   necessárias   junto   ao   SAJ   PG5,   utilizando   os   dados   indicados   pelo   autor   em   seu 
 petitório   de   fl.   33.   Após   as   alterações,   determino   seja   a   parte   demandada   citada,   conforme   despacho   de   fl.   26. 
 Transcorrido   o   prazo   concedido   ao   demandado,   intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 requeira   o   que   entender   de   direito.   Por   fim,   certifique-se   e   venham-me   os   autos   conclusos.   Intime-se   a   parte 
 autora   da   presente   decisão.   Providências   necessárias.   Cumpra-se.   Maceió   ,   07   de   fevereiro   de   2020.   Renata 
 Malafaia Vianna Juíza de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 18 de fevereiro de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 19/02/2020 11:22 
 Certidão - Processo 0710644-39.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/02/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 26/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  16/03/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-se   de   ação   de   cobrança   ajuizada   por   Cristiano   Ferreira   dos   Santos   em 
 face   de   Federal   Seguros   S/A,   todos   devidamente   qualificados   nos   autos   em   epigrafe.   Em   despacho   de   fl.   26, 
 foi   determinada   a   citação   do   demandado,   a   fim   de   contestar   os   termos   da   inicial.   Ato   continuo,   o   AR   de   fl.   29 
 foi   devolvido   com   a   informação   de   que   a   referida   parte   "mudou-se".   Devidamente   intimada   a   parte   autora 
 requereu   a   substituição   do   polo   passivo   da   presente   demanda,   tendo   em   vista   que   a   Federal   Seguros   S/A   não 
 faz   mais   parte   da   sucursal   representativa,   desta   maneira,   pugna   que   a   Seguradora   Líder   dos   Consorcios 
 DPVAT   S/A   seja   incluída   no   polo   passivo,   para   tanto   juntou   endereço   da   parte   que   seja   incluir   na   presente 
 lide.   Os   autos   vieram   conclusos.   Pois   bem.   A   parte   autora   requer   que   seja   realizada   a   substituição   do   polo 
 passivo   da   demanda,   tendo   em   vista   que   o   pedido   foi   realizado   antes   da   citação   da   Federal   Seguros   S/A,   não 
 vejo   óbice   ao   deferimento   do   pleito,   pois   não   trará   prejuízo   algum   para   as   partes.   Sendo   assim,   DEFIRO   o 
 pedido   de   substituição   do   polo   passivo   da   presente   ação,   ao   tempo   em   que   determino   que   a   escrivania 
 proceda   com   as   alterações   necessárias   junto   ao   SAJ   PG5,   utilizando   os   dados   indicados   pelo   autor   em   seu 
 petitório   de   fl.   33.   Após   as   alterações,   determino   seja   a   parte   demandada   citada,   conforme   despacho   de   fl.   26. 
 Transcorrido   o   prazo   concedido   ao   demandado,   intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 requeira   o   que   entender   de   direito.   Por   fim,   certifique-se   e   venham-me   os   autos   conclusos.   Intime-se   a   parte 
 autora   da   presente   decisão.   Providências   necessárias.   Cumpra-se.   Maceió   ,   07   de   fevereiro   de   2020.   Renata 
 Malafaia Vianna Juíza de Direito" 

           Maceió, 19 de fevereiro de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Sala 108, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3514, Maceió-

AL - E-mail: vcivel8@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0710644-39.2014.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: CRISTIANO FERREIRA SANTOS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A)  para, querendo, contestar os termos da inicial, no prazo legal.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 02 de março de 2020. Maria Verônica Santos Mello - Analista Judiciário
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